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Parecer jurídico no 3612024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de pitanga

Assunto: Contratação direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DIREITO ADMtNtSTRAT|VO.
LrcrrAÇÃo. coNTRATAÇÁO DtRETA.
DTSPENSA POR VALOR. AOU|S|ÇÂO DE
CAFÉ. POSSIBILIDADE.

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a compra de

caíé.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.13312021 .

ANÁLISE JURíDIcA

3. A Lei no 14.1331202'1 elenca no art. 75 a possibilidade de contratação

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da

contratação.

4. Nota-se que o valor dos objetos a serem adquiridos não suplanta o

limite estabelecido no inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133120211 , o que faculta

ao gestor a realização de licitaçâo.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitação devem ser formalizados com os elementos exigidos no

arl.72 da Lei Federal no 14.13312021 , regulamentado no âmbito da Câmara

Ít/unicipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no S|Z0Z32.

6. O caput do arl.20 da aludida resolução dispoe:

' Art. 75. E dispensável a licitaÇão:
ll - para contrataçáo que envolva ualores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras, [R$ 59.906,02, atuatizado pelo Decreto no 11.87112023
'Aflm de evitar repetições desnêcessárias, quando houver referência nestê pa ispositivo

ncente ànormativo sem previsáo expressa do diploma normativo, deve ser entendid
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çâo poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, note de
autorizaçâo de compra ou ordem de execuçáo de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor.
4 AÍ1.47. Nas contrataçÕes públicas da administraçâo direta e indireta, a

ú
ts\2.

Aft. 2o O procedimento de contrataÉo direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, dêverá ser instruÍdo na seguinte ordêm:
I - documento de formalizagâo de demanda com a justificativa para a contrataçâo, termo
de referêncie, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudg técnico
preliminar e análise. de riscos; .

ll - estimatlva de despesa;
lll - demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos orçamêntários com o
compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrato, se for o caso:
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrêm o atendimento dos requisitos
exigidosi
Vl - razão de escolha do contratado e justificativa de preço;
Vll - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e
qualiÍicâçáo mÍnima necessárias;
Vlll - parecer jurldico emitido pêla Procuradoria Legislativa, dispensado na hipótese de
parecer referencial;
lX - autorizaçáo pela autoridade competente.

7. Quanto à justificativa do preço, consta dos autos que Íoi utilizada

àquela realizada no Pregão Eletrônico no 212024. Recomenda-se que a cópia

digitalizada dos documentos a que se refere o penúltimo parágrafo de fl. 2 - os

quais correspondem à fase interna - sejam inseridos no portal da

Transparência no campo pertinente a este processo.

8. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamentária para contratação (art. 2o, lll), conforme informação

contábil constante nos autos.

9. Nos termos do inciso ldo art.95 da Lei no 14.133t2021â, embora a

elaboração de instrumento de contrato seja dispensável, sendo possÍvel sua

substituição por nota de empenho, preferiu-se sua confecção. A minuta

apresentada preenche os requisitos legais.

10. Ainda, observa-se que a intenção do gestor é restringir o certame à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme

permite o art. 47 e o inciso V do art. 49, ambos da Lei Complementar no

123120064. Trata-se de medida que vai ao encontro do que preconiza a

3 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, e inistra-
esa,
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Constituição Federal

14.133t20216.

em seu art. 170, inciso lXs e o art.40 da Lei no

CONCLUSÃO

11. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se

assim entender conveniente o gestor, recomendando-se a juntada no portal da

Transparência de cópia digitalizada da fase interna (item 7).

E o parecer.

Pitanga, 30 de agosto de 2024.
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federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tíatamento diferenciado e simpliÍicado para as
microempresas e empresas de pequeno poíte objetivando a promoção do desenvolvimento ecdnômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçâo da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à
inovaçâo tecnológica.
Parágrafo Único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobreviêr legislação estadual,
municipal ou regulamento especÍfico de cada órgão mais favorável à microempreõa e empresa de
pequeno porte, aplica-se e Iegislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administraçáo pública:
| - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaçâo de micómfresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contrataÇão cujo valor sela ae aie it$ 80.0OO,0o (oitenta mil
reais)i
Art. 49. Náo se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar:
lV - a licitacão for disoensável ou inexigÍvel, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n" 8.666, de 2.1
junho dê 1993, excetlrãn es isoenses das oe os incisôs lêll do t1 ?4 dà êsma Lêd a
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quais a compra deverá ser feita preferencial
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48
Obs.: Os art. 24 cilado corresponde ao atual

mente de microempresas e empresas de pequeno porte,
. [grifei]
art. 75 da Lei no 14.13312021.

s Art t70. A ordem econÔmica, fundada na valorizaçào do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por Íim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:
lX - tratamento Íavorecido para as einpresas de pêqueno porte constituÍdas sob as leis brasileiras
e que tenham sua sede e administraçáo no PaÍs. [grireil
6 Art. 4o Aplicam-se às licitaçÕes e contratos disciplinados por esta Lei as disposiçôes constantes
dos arts.42a49da Lei Complementar n. 123, de.l4 de dezembro de 2006.
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